
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

Solicito à Secretaria Municipal de Obras que
seja  realizado  o  conserto  do  telhado  do
ponto  de  ônibus  situado  em  frente  ao
Mercado Super Carlão, na Avenida Roberto
Silveira,  tendo  em  vista  que  o  local
apresenta  vazamentos,  prejudicando  os
u s u á r i o s  d o  t r a n s p o r t e  p ú b l i c o ,
especialmente em dias de chuva.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando:
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

O ponto de ônibus é amplamente utilizado pela população, e o vazamento no telhado tem causado
transtornos aos passageiros que aguardam o transporte coletivo. O reparo é necessário para garantir

conforto, segurança e dignidade aos cidadãos que utilizam o serviço público diariamente.
 

 
 

Sala das Sessões, 11 de novembro de 2025. 
 
 

Jorge Seara 
Vereador(a) 
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